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As aposentadorias no Uruguai
A p a r ic io  M e n d e s

( Tradução de R u ben s  de S iq u e ir a )

Â P A R IC IO  M E N D E S, autor do trabalho 
que temos hoje\ a satisfação de oferecer 

aos leitores da “Revista  do Serviço Público”, 
é um em inente jurista e professor uruguaio, 
conhecido no Brasil não somente pela sua 
produção intelectual, m as ainda pela sua atua­
ção no últim o Congresso Interamericano de 
Advogados^ reunido nesta capital, do qual' 
participou destacadamente.

Graduado em  1929, com medalha de ouro, 
pela Faculdade de Direito de M ontevidéo, in­
gressou logo em  seguida no corpo docente da 
mesm a escola superior, onde rege a cadeira 
de Direito Administrativo.

Exerceu tam bém  o magistério no Liceu Zo- 
rilla de San M artin e na Escola Normal, (re­
gendo em  ambos êsses institutos a cadeira de 
História Americana.

T em  ocupado diversos cargos em  s eu país, 
como os de Secretário da Faculdade de D i­
reito, M em bro da C cjte  Eleitoral, da Comis­
são Nacional de Educação Física, e Assessor 
da Cheíatura de Polícia de M ontevidéo.

A lém  de seus numerosos ivabalhos publi­
cados em  revistas podemos ainda assinalar, 
pelo seu alto valor, os livros de sua autoria 
“Relaciones Interadm inistrativas” e “E stú­
dios de Derecho Adm inistrativo”, cuja segun­
da parte está em  preparo.

Êsses, alguns traçOs biográficos do Profes­
sor Apexicio M endes, autor do trabalho que 
a seguir se vai ler, de grande valor e de ime­
diato interêsse para os nossos leitores.

*
* #

sentadoria. D istinções. —  7) Evolução do Insti­
tuto em nosso direito . —  8) Formação do conceito 
de aposentadoria. Etimologia do vocábulo. As pri­
meiras inatividades. Seu fundam ento. —  9) Indi- 
vidualização dêsses elementos em nosso direito po­
sitivo. —  10) O ajuste paulatino das formas e  te r­
minologia legais. Os fundos. Organização. Voca­
bulário. Fundam ento. —  11) Sintese.

As aposentadorias, reform as e pensões consti­
tuem, particularm ente dentro de nossa organização, 
um capítulo fundam ental no estudo do instituto 
mais amplo conhecido sob o nome de “seguro so­
cial” . Ainda mais : pode-se afirm ar que, através 
do regime de aposentadorias, se estão integrando, 
pouco a pouco, nossas incipientes formas de pre­
vidência social. Foi a propósito das aposentado­
rias que se apresentou a oportunidade de serem 
analisados os mais im portantes problemas da tu ­
tela do empregado desde o ponto de vista da fun­
ção pública, a princípio, até às demais relações 
comuns de trabalho, posteriorm ente; foi em tôrno 
da inatividade que giraram  os debates acêrca da 
organização‘dos serviços de previdência em muitos 
de seus aspectos e que apareceram, íam bém , as pri­
m eiras dificuldades técnicas do seguro social.

Devemos, pois, desde que as consideramos parte 
integrante daquele instituto, dar um a idéia ele­
m entar do mesmo, a fim de fixar, com exatidão, a 
posição que ocupam no sistem a.

2 . O perigo eventual de não estar em condições 
de satisfazer determ inadas necessidades essenciais 
ou vitais inspira o sentim ento e a idéia —  já  que 
ambos estão contidos no conceito —  da previdên­
cia . O acontecim ento futuro que pode provocar 
êsse prejuízo ou dano denomina-se risco. O risco,

SU M Á R IO : 1) Seu valor histórico. —  2) Ste- (* ) Nota do tradutor —  Aposentadoria em castelha-
guro Social. Risco. Sistemas de cobertura. —  3) no é “jubilacion” e daí a razão de ser dos comentários do
Conceito do Seguro Social. —  4) Os planos de autor. Aliás temos em português a palavra “jubilação”
segurança social. —  5) Classificação de riscos. empregada “sensu stric tu” , antes do nosso E statu to , para
Ossorio y Florit. —  6) Riscos que cobre a apo- a aposentadoria de professores.
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encarado em função da coletividade, é afrontado 
ou coberto pelos princípios do segvxro social.

Antes, porém, de chegar à defesa da sociedade, 
m ediante a tu tela de seus componentes (indivíduo, 
família ou agrem iação), um  grande trajeío  foi per­
corrido .

N a prim eira etapa, a proteção se fêz em consi­
deração ao indivíduo e se inspirou na generosida­
de. Ou o indivíduo se bastava a si mesmo, consti­
tuindo, com seu esforço, fundos de reserva, ou pres­
cindindo das projeções sociais de sua situação, re­
cebia, por piedade, o apoio de seus sem elhantes. 
Apesar, porém, dêstes procedimentos, existia a mi­
séria. A economia, o acúmulo de fundos com sa­
crifício do bem -estar atual e certas formas rudi­
m entares de m utualism o aparecem, então, como 
prim eiras exteriorizações da previdência.

No estádio seguinte, o risco deixa de ser um  
problem a individual, que preocupava pura e ex­
clusivamente aos dotados de sentimentos superio­
res, para transformar-se em um a questão de inte­
resse social, em que domina, primeiro, a solidarie­
dade e, finalmente, a idéia de um  direito formal­
m ente consagrado. A indigência e a invalidez per­
turbam  o equilíbrio da coletividade afetando a 
produção, criando encargos, complicando a ação 
m últipla do E stado . Inicia-se, assim, o esitudo de 
todos os problemas provocados por êsses riscos, 
com o fim de evitar os prejuízos sociais conse­
qüentes .

O sso r io  Y F l o r it  co n d e n sa  a d m irà v e lm e n te  os 
s is tem a s  d e  c o b e r tu ra  d o s  risco s do  tr a b a lh a ­
d o r  ( 1 ) .

A cham ada "relação patriarcal” assegurava a 
proteção dos operários pelos patrões dentro de 
um a indústria pequena em que se fazia possível o 
contato direto e perm anente entre uns e outros. 
Um tanto  de generosidade e outro tanto  de egoís­
mo faziam com que os empregadores cobrissem 
certos riscos de "seus empregados e famílias. Isto, 
porém, ainda oferecia sérios inconvenientés. Além 
de incerta, nem sem pre era patível com a dignida­
de do socorrido, atava-o pela gratidão e estancava, 
por essa razão, as relações do trabalho em bene­
fício do capital ( 2 ) .

( 1 )  M a n u e l  O s so r io  y  F l o r i t ,  Seguros Sociais —  
Págs. 12 a 26.

(2 ) E m  nossos dias as grandes empresas, independen­
tem ente de suas obrigações legais, tom aram  sóbre si ser­
viços tutelares como a instalação e  m anutenção de Sana-

A “beneficência privada” contribuiu, em grau 
maior, para form ar o instituto da previdência. 
Com seus defeitos, particularm ente de índole mo­
ral, serviu para despertar o interesse coletivo crian­
do fundos im portantes e dando publicidade aos 
problemas do trabalhador. O Estado, tocado em 
seu zêlo, inquietado pelas proporções sociais e eco­
nômicas dos riscos, absorve os esforços da “bene­
ficência privada”, oficializa suas atividades e re­
cursos e, em um plano superior, em nome da cole­
tividade, cuja contribuição se faz necessária, afron­
ta  determinados riscos pelo sistema da “assistência 
pública” .

O socorro fundado na piedade, a ajuda recebida 
como mercê, transforma-se em um  direito do ne­
cessitado e em um a obrigação do E stado . Sem 
embargo, estamos longe da verdadeira, ou pelo 
menos, da solução mais racional. A assistência pu­
blica é prestada em condições tais que manténs 
em sua exteriorização, a idéia hum ilhante do favor 
feito ao pobre ou ao desvalido. Os serviços sao 
pesados, incompletos, consomem parte im portante 
dos recursos em gastos de administraçãoi e, como 
já  se observou muito bem, desvinculam os benefí­
cios do esforço ou colaboração diretos dos neces­
sitados .

A “economia individual” favorece a obra de pre­
visão, mas tem  um campo reduzido para desen­
volver suas aplicações nesta m atéria . A classe 
mais numerosa e necessitada — e, acêrca dêste 
ponto, as opiniões são unânimes -— tem  recursos 
mínimos que tornam  impossível a acumulação de 
reservas. A economia, em nosso conceito, infm1 
indiretam ente para formar grandes massas de ca­
pital que o Estado pode usar como fonte tributa­
ria, ou como recursos especiais destinados a cobrir 
riscos.

Um passo mais e nos achamos frente ao “seêü' 
ro individual”, forma que criou, em certos momen­
tos, grandes esperanças. Hoje, sem se desprezar 
sua utilização em certos casos, dá-se-lhe um valor 
relativam ente pequeno na grande tarefa de afron­
ta r os riscos sociais. Por sua natureza, o seguro e 
uma operação lucrativa, de interpretação estrita. 
O segurado deve, pois, além da contribuição para

tórios, Escolas, Hotéis e Acampamentos de Férias Para 
seu pessoal, e tc . T al aiuda, com caráter c o m p l e m e « t : a r ’  

tem  uma im portância excepcional que a coloca em 
plano mui distinto, por corto, do da p rim itiva . “relaçao 
patriarcal” .
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cobrir seu risco, facilitar um  lucro à Em prêsa. 
Se a economia é ineficaz, por não estar ao alcance 
da maioria, o seguro individual é mais inaplicável 
ainda, de vez que, além da constituição do fundo, 
se torna necessário agregar a margem de lucro para 
0 segurador. O argumento de que o encargo pesa 
sôbre o patrão é destruído ao considerar-se que, 
além da previdência pura, é impôsto à indústria ou 
ao comércio, um  encargo que acarreta lucros para 
instituições oficiais ou privadas e que se reflete 
socialmente em outro terreno, por aum entar o custo 
de produção.

P or fim, temos os “processamentos mutualistas”. 
O apoio recíproco dos necessitados e de suas con­
tribuições forma instituições e capitais de certa 
entidade, que podem cobrir determ inados riscos.

M as o m utualism o em tôdas as suas formas 
( “friendly societies”, “guildas”, “sociedades m utua­
listas” ) é itambém insuficiente pelas naturais li­
mitações contributivas, problemas de adm inistra­
ção e fatal desnaturalização ao alcançar certo grau 
de desenvolvimento.

Antes de chegar ao “seguro social”, o Estado 
aplica duas formas especiais de tutela, de alcance 
e fundam ento m uito diferentes, que, com pletadas 
c°m os princípios facilitados pelos processamentos 
Que acabamos de mencionar, formam a estrutura 
daquele institu to . Referimo-nos às “aposenta­
d as” em geral e às cham adas “pensões não con­
tributivas” .

As “pensões não contributivas”, cuja im planta- 
Çao pela prim eira vez é atribuída à Dinamarca, 
ern 1891, como auxílio de pobreza ou indigência 
(entre nós adotaram  a forma de “pensões à  velhi­
Ce”), traduzem-se por um  favor feito unilateral- 
mente, sem contribuição do protegido, para o que 
Se afetam  fundos: limitados sem proporção com os 
Servíços. Seu caráter vexatório, a insegurança do 
subsídio, o m ontante reduzido da pensão, tiram  
transcendência social a esta forma que, ao evento 
^as aposentadorias) gerais ou do seguro social, per- 

sua razão de ser.

3 . O “seguro social” —  a grande ilusão con­
temporânea —  não é, em nosso conceito, mais que 
Urna refundição e ajuste técnico do conjunto de 
rtleios idealizados e aplicados até hoje para com­
bater certo núm ero de riscos fundam entais. Do 
p°nto de vista ontológico, O s s o r io  Y F l o r it  ( 3 )

(3 ) Obra citada, P ág . 29.

observa, com efeito, que o “segiíro social” ou' “se­
guros sociais” constituem um a forma em que se 
mesclam e combinam o seguro individual, a mu- 
tualidade e a assistência pública. Têm , do seguro 
individual, os elementos técnicos (cálculo de pro­
babilidades, cotizações) e a colaboração essencial 
do futuro beneficiado; da m utualidade, têm  o 
apoio recíproco, a acumulação de recursos em um 
grande fundo de utilidade g e ra l; e, finalmente, da 
assistência pública, a contribuição do Estado nos 
aspectos econômico e jurídico.

Êste é o critério por que B e v e r id g e  ( 4 )  encara, 
igualmente, a instituição, ao defender a unificação 
do Seguro, no que se refere à:( contribuições e aos 
trâm ites adm inistrativos.

Em  síntese, o Seguro Social m ediante a utiliza­
ção de uma técnica depurada, que se baseia na 
interdependência dos recursos e dos riscos encara­
dos coletivamente, pretende substituir a  iniciativa 
individual e isolada, suprim indo a superposição 
contributiva, a conseqüente perda de fundos, o 
desgaste patrim onial provocado pelos serviços ad­
m inistrativos coincidentes e a m argem  de lucros 
indevidam ente adm itida pela previsão a tua l.

4 . Mas, além da cobertura dos riscos, tem  sido 
procurada ultim am ente a defesa da Segurança So­
cial, m ediante planos mais ou menos ambiciosos e 
em que há muito de político (5 ) . Deixarão essas 
iniciativas, um a vez passada a onda de entusiasmo 
que as inspira, dois grandes ensinamentos : prim ei­
ro, que não há possibilidade de estabelecer segu­
ros sociais eficazes fora de um sistema no qual se 
encarem os riscos em form a integral (6 )  e, se­

' gundo, que a  verdadeira política social deve, esti­
m ulando tôdas. as formas individuais e coletivas 
de cooperação, resolver os problem as do trabalho 
em suas próprias fontes e facilitar a  recuperação 
de aptidões; em tôdas as suas ordens ( 7 ) .

' (4 ) W il lia m  B everidge,  Seguro Social e Serviços 
Aiins —  Parágrafo 30.

(5 ) O próprio plano Beveridge não escapa a êste 
propósito.

(6 ) Informe do D r. L. C. M arch, no Canadá, pro­
jeto  W agner-M urray, nos Estados Unidos, inform e do 
“Social Security B oard” ( S .S .B . )  doi mesmo país e, tam ­
bém nos Estados Unidos da América do Norte, informe 
da Ju n ta  de Planificação dos Recursos Nacionais (N atio­
nal Resources Planning Board; em  abreviatura : N  R 
P . B . ) .

(7 ) Neste sentido é admirável o espírito determ inante 
e o trabalho do “Interdepartm ental Com m ittee to Coordi- 
nate  H ealth  and W elfare Activities” e ,em maior grau da 
“Federal Security B oard” .
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Êstes planos de Seguro Social e, com maior 
razão, de Segurança Social, tanto  pelas proporções 
de seu tíelineam ento como pelo otimismo que cria­
ram, abarcam  teoricam ente o “m aximum” de ris­
cos. Um exame detido perm ite comprovar, toda­
via, que o que se ganha em extensão, perde-se em 
profundidade, cobrindo em alguns casos um a pro­
porção reduzida do risco.

5 . Nosso estudo, lim itado às aposentadorias^) 
não nos perm ite entrar na análise de cada um dos 
aspectos que compreende o sistem a. Enfrentare­
mos, portanto, a tarefa de considerar os Seguros 
Sociais em conjunto, com o único fim de desen­
volver as possibilidades e alcance da inatividade, 
seja como parte medular, seja como um dos as-

A prim eira incumbe-sa da coordenação das tarefas en­
tregues às distintas dependências do Govêmo, encarrega­
das de abordar os problemas da saúde pública e bem  estar 
gera l.

A “Federal Security Agency” , criada em 1939 pelo Po­
der Executivo no uso das faculdades conferidas pelo “Reor- 
ganization A ct” , tem  o controle dos serviços públicos de 
segurança social e econômica que impulsionam a educação 
e conservação da saúde dos cidadãos. T èm  atualm ente 
êste organismo a coordenação dos seguintes serviços :

“Civiliati Conservation Corps” (Corpo de Conservação 
Civil) entidade que proporciona ocupação e “treinam ento” 
vocacional aos cidadãos de 17 a 23 anos de idade que 
estão desempregados” ;

“N ational Youth A dm inistratiòn” (Administração da 
Juventude N acional), corpo que presta ajuda à juventude
—  entre os 16 e 24 ano:( de idade, facilitando ocupação 
adequada aos estudantes e aos egressos de certos estabe­
lecimentos educacionais ;

“Offida of Education” (B ureau de Educação) que cons­
titu i um serviço informativo e de difusão sóbre questões 
educacionais internas e internacionais ;

“Social Security B oard” (Ju n ta  de Segurança Social) 
entidade que tem  a direção da política social nos aspectos 
abarcados, em princípio, pela “Federal Security Agency” ;

“American Printing House for B lind” (Im prensa N a­
cional parai Cegos) ;

“Public H ealth  Service” (Serviço de Saúde Pública) ;
“Food and D rug A dm inistratiòn” (Administração de Pro­

dutos Alimentícios e M edicinais) ;
“Hospital S t. E lizabeth” para o cuidado e tratam ento 

de enfermidades mentais, em espacial dos membros das 
fôrças a rm adas; "■*

“H ospital Freedm an” que facilita assistência médica 
gratuita aos residentes do distrito  de Colúmbia, que não se 
encontrem  em condições de enfrentar os gastos perti- 
S en tes;

“Columbia Institution for the D eaf” (Instituição Co­
lúm bia para os Surdos) que tem  em seu seio o “Gallau- 
det College” único estabelecimento no mundo de ensino 
superior para  su rdos;

“Howard University” que proporciona educação à po­
pulação joven de côr dos Estados JJnidos. (V er “El Sis­
tem a Estadounidense de Seguros Sociales —  Esquem a de 
su organización” , por Rodolfo Enrique Barbagelata em 
“Jurisprudência A rgentina” , Ano IV, n.° 1.229 (Feve­
reiro de 1942) .

pectos da Instituição ou, em um a terceira hipótese, 
como procedimento com plem entar.

Elim inada a discussão referente à unidade ou mul­
tiplicidade dos riscos, devemos, aceitando como 
fato incontroverso a existência de um conjunto de 
problemas sociais, objeto da previdência, separar 
aqueles que, na atualidade, merecem preferente- 
m ente a atenção do direito e da d ou trina .

Os critérios de divisão dos riscos variam  extra­
ordinariam ente . Por considerar que a classifica­
ção formulada há pouco por Ossorio y  F lorit (8 ) 
dá um a perfeita idéia de conjunlio a reproduzimos 
a q u i :

Doen­
ças

Transitó­
rios

Riscos

Eventuais

Não
Profis­

sional Incapa-
cidades

Profissio­ tempo­
nal e Aci­ rárias
dente de
Trabalho

Inevitáveis

Perm a­
nentes

Velhice

M aternidade 
Desemprego forçado

Acidente de 
Trabalho

Doença de 
Trabalho

Doenças Profis­
sionais

Invalidez (Causs 
não profissional)

Incapaci- 
dades per­
manentes

Morte

6 . Quais são os riscos que cobrem as aposen­
tadorias ?

P ara  contestar a esta pergunta devemos recor­
dar, primeiro, que existem d o is  conceitos oU 
acepções da palavra aposentadoria e, segundo, qUe 
a evolução do instituto ó apresenta com d istin to  
alcance segundo o m omento em que seja e n c a r a d o .

Como terem os oportunidade de ver, em um sen­
tido estrito e na l.a etapa, a aposentadoria é um 
estado ou situação que beneficia direta e imedia­
tam ente ao em pregado. A pensão se ap resen ta  
como um a vantagem  transm itida à família a t r a v é s  

do funcionário desaparecido. Domina, entre n°s’ 
sem embargo, o conceito amplo do vocábulo aP°*

(8 ) Ossorio y F lo rit. O p. c it ., pág. 11.
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sentadoria que compreende tôdas as formas de 
inatividade, i . é . ,  a aposentadoria propriam ente 
dita, a reform a e as pensões ( 9 ) .

Se tomamos o têrm o em sentido estrito, a apo­
sentadoria prim itivam ente cobriu o risco de ve­
lhice e, em alguns casos, o de invalidez. M ais ain­
da : entendemos que sua função original, que a 
idéia m adre do instituto foi precisamente a de se­
gurar os servidores do Estado contra os riscos de 
velhice e invalidez.

Ao contrário, se se dá à palavra aposentadoria o . 
significado amplo que hoje domina, ela, além dos 
riscos de velhice e invalidez, cobre, também, o de 
m orte .

Em  outro aspecto, convém examinar-se a exten­
são de cobertura de riscos da inatividade.

„  ,  .  .  —*1
7. A história da  instituição que nos ocupa per­

mite, com efeito, observar um duplo movimento 
expansivo. Por um a parte se vai dilatando o nú­
cleo de funcionários favorecidos a té  que fica in­
tegralm ente coberta a função pública e, em um 
esfôrço final, se desloca dêsse terreno passando 
pelos agentes dos serviços públicos para alcançar, 
finalmente, tôda a classe trabalhadora.

Independentem ente do já  referido, por ausên­
cia de um a clara orientação em m atéria de pre­
vidência social, foram-se agregando às leis de apo­
sentadoria serviços complemerítares próprios de 
um verdadeiro plano de seguros. T al é o que se 
observa, por exemplo, com o regime de aposenta­
doria da Indústria, Comércio e Serviços Públi­
cos (1 0 ) .  A reform a de 1934, cham ada “reajus- 
tarnento de aposentadorias” ampliou os efeitos da 
dispensa sôbre a inatividade reconhecendo-lhe, 
além de seu caráter de causa corrente de aposen­
tadoria, a geração de subsídios, um a aposentadoria 

'especial cham ada “revogável” ou a “têrm o” e, por 
fim, enxertou na instituição as “Bôlsas de T raba­
lho” ( l i ) .

Assim encarada, a inatividade, saindo de seus 
domínios histórico e natural, protege riscos tran ­
sitórios obrigando a rever suas formas tradicionais.

Tôdas as leis fundamentais nesta matéria man­
tem para cada atividade ou serviço, com o nome

(9 ) Ver nossos “Estúdios de Derecho Administrativo. 
erecho Jubilatorio” . Capítulo I .
(10) Lei de 11 de janeiro de 1934.
(11) Ver nossos “Estúdios. Derecho Jubilatorio” . Ca­

Pitulo I I .  Nos. 5 e seguintes.

de “aposentadoria” no sentido estrito ou de “re­
form a” em casos excepcionais, a cobertura do ris­
co inevitável na classificação de Ossorio y  Florit, 
que poderíamos cham ar tam bém  fatal, de “velhi­
ce”. Com a denominação geral de “pensão” nosso 
direito positivo cobre o risco, igualm ente fatal ou 
inevitável de “m orte”, assegurando a proteção da 
família, de acôrdo com a clássica pensão de “viu­
vez e orfandade” (1 2 ) .j

Com diferenças que examinaremos mais adian­
te, a primitiva tu tela  de ancianidade ou velhice se 
dilatou através dos riscos eventuais de “invalidez” 
seja com incapacidades perm anentes, ou simples­
m ente transitórias. A “incapacidade” (inutilização 
para o trabalho, acidente no trabalho, doença pro­
fissional e inutilização absoluta) é causa privile­
giada, antecipada ou temporal de aposentadoria, 
segundo os casos, para o pessoal chamado civil 
do Estado (lei de 2 de julho de 1940, a r t. 18) e 
posteriorm ente (lei de 23 de maio de 1941, ax> 
tigo 1.°) para os funcionários escolares. A im­
possibilidade física para o desempenho de tarefas 
por causa de doença ou acidente não contraída em 
atos do serviço (risco, transitório de doença não 
profissional e acideni.es com uns) tam bém  está con­
tem plada naquela lei (A rt. 18. In c . 3.° A p. B . )  
como na Orgânica Milit£&j de 18 de setem bro 
de 1941.

O pessoal militar, de acôrdo com a lei citada, 
cobre o risco de “velhice” m ediante a cham ada 
“reforma obrigatória” (A rt. 344) que igualm ente 
am para a inaptidão física ou m en ta l.

Os empregados bancários, oficiais e privados e 
da Bôlsa de Comércio (lei de 14 de maio de 1925 
e com plem entares), os Escrivães Públicos e pessoal 
auxiliar (lei de 15 de outubro de 1941) têm  pro­
tegidos os riscos de velhice e incapacidade perm a­
nente nas condições gerais antes apontadas.

As aposentadorias antecipadas por exoneração 
ou compensações, quando não podem configurar- 
se àquela, constituem na ordem em que se apli­
cam um a previsão rudim entar frente ao risco de 
desocupação (d isp en sa). Os Trabalhadores R u­
rais (Decreto-lei de 20 de janeiro de 1943, art. 11) 
estão defendidos, no aspecto com que agora nos 
ocupamos, da invalidez, velhice, desemprêgo e 
desocupação.

(12) Lei da Assembléia G eral C onstituinte e Legis­
lativa do Estado, de 13 de março de 1829.
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Os funcionários escolares têm  (leis de 18 d& se­
tem bro de 1925, 5 de janeiroj de 1933, a r t. 132 e 
23 de maio de 1941, a r t. 4.°) um a proteção ex­
cepcional de m aternidade que se estendeu ultim a­
mente, em outro sentido, ao funcionalismo nacio­
nal (E statu to  do Funcionário) (1 3 ) .

E ’ com relação ao pessoal da Indústria, Comér­
cio e Serviços Públicos onde se nota, a mais acen­
tuada dilatação de cobertura de riscos.

A lei de 11 de janeiro de 1934 reviu o regime 
de aposentadoria dos Em pregados e Trabalhado­
res de Serviços Públicos, Sociedades Anônimas e 
similares que se havia formado pela extensão em­
pírica dos benefícios previâtos pela Caixa criada 
em 1919. Pretendeu-se dar fisionomia ao Insti­
tu to  que, a partir de então, recebeu o nome de 
“Caixa de Aposentadorias da Indústria, Comércio 
e Serviços Públicos” .

No ano anterior (lei de 3 de dezem bro de 1933) 
haviam  sido incorporadas à inatividade as pensões 
não contributivas denom inadas correntem ente 
“Pensões à Velhice” e qualificadas por lei “Pen­
sões à Velhice e à  Invalidez” (leis de 11 de feve­
reiro de 1919, 13 de agôsto de 1925 e decreto-lei 
de 16 de abril de 1933) ao incorporar-se ao Insti­
tu to  de Aposentadoria e Pensões do Uruguai o 
Institu to  de Pensões à Velhice.

Agora, dando um passo mais, estabelece-se o Se­
guro de Invalidez (A rt. 7.° da citada lei de 11 
de janeiro) que compreende indenização de aci-

(13) As pensões estão consagradas com um critério 
mais uniforme para tôdas as atividades que acabamos de 
indicar e se adm item  como uma conseqüência ineludível 
da aposentadoria ou refo rm a. Somente chamamos a aten­
ção desde agora acêrca de duas particularidades de nosso 
regime.

A primeira, de caráter orgânico, corresponde à inativ i­
dade na esfera m ilitar. E nquanto que a  reforma —  têrmo 
equivalente à aposentadoria, dentro dêste corpo funcio­
nal, segundo se viu —  se traduz por uma “mudança de 
situação” que não altera os quadros pressupostos, a pen­
são se nutre com um  patrim ônio especial (o velho fundo 
da piedade ou M ontepio) que adm inistra um a O ix a . Daí 
termos Caixa de Pensões M ilitares exclusivamente e  não, 
como nas demais atividades ou grêmios, Caixas de Apo­
sentadoria ei Pensões.

A segunda, como uma claríssima manifestação do pro- 
o:sso de socialização da inatividade, aparece em 1919 (lei 
da 6 de outubro, a r t . 43) sob a forma de pensão em  vida 
da  titular (a té  então a pensão cobria o risco de m orte) 
que se completa pela lei de 11 de janeiro de 1934 (a r­
tigo 43, modificado) para o pessoal do Comércio, Indús­
tria  e Serviços Públicos e, por fim, alcança o pessoal civil 
(lei de 2 de julho de 1940, a rt . 44) estendendo-se, em 
um a etapa final, ao escolar (lei de 23 de maio de 1941) 
e ao bancário.

dentes de trabalho regulada pela lei de 26 de no­
vembro de 1920 e atendida pelo seguro corrente 
(Banco de Seguros do E stado) e doenças profis­
sionais (1 4 ) .

Em  segundo lugar, enfrenta-se, de forma mais 
racional para as atividades compreendidas pela 
Caixa mencionada, o risco de dispensa, que se tra­
duzirá ou por aposentadoria antecipada se se in­
tegram  os elemeníios pertinentes ou por um a apo­
sentadoria “tem poral”, tam bém  cham ada “revogá- 
vel” (considerada subsídio de desemprego, a r t. 18, 
bis, inciso C da lei de 11 de janeiro) ou “segu ro  

de desemprêgo” (decreto de 29 de novembro de 
1935, a r t.  37) ou por subsídios mensais lim ita­
dos, independentem ente das indenizações de ori­
gem contratual (1 5 ) .

Como um prolongamento do risco que acaba de 
ser indicado,, encara-se, por último, o d e s e m p r ê g o  

íorçado, coordenando a oferta e a procura de bra­
ços por meio de Bôlsas de T rabalho dentro do 
mecanismo da Caixa (A rt. 1 7 ).

Esta tu tela se estende por exceção, já  que se 
tra ta  de empregados e operários da indústria e do 
comércio, ao pessoal operário de tôdas as depen­
dências do Estado, M unicípios e Serviços Descen­
tralizados» (A rt. 1 9 ).

E m  síntese, nossa legislação foi incorporando aos 
riscos que tradicionalm ente cobria a inatividade, 
outros de índole distinta, que tendem  a transfor­
m ar o instituto ou a chegar, por seu in term éd io , 

como o temos insinuado, à constituição de um 
plano de Seguros Sociais. Assim o entendeu 0 
legislador em 1934 ao encomendar à Caixa de 
Aposentadorias da Indústria, Comércio e Serviços

(14) A lei de 28 de fevereiro de 1941 sôbre “Aci­
dentes do Trabalho e Doenças Profissionais”  entregou a° 
Banco de Seguros do Estado, novamente, a  proteção des- 
s :s  riscos dentro das fórmulas do Seguro comum, lucra­
tivo, sem prejuízo da tutela prestada pelo regime de ina­
tividade.

A nova lei dá o conceito de “doença profissional” ( ar" 
tigo 68) protegido por e la . Para  a determinação deste 
risco vejam-se as leis de 11 da janeiro de 1934, (a r t.  8. t  
inc. A ), de 17 de dezem bro do 1937, decretos de 9 de 
setembro de 1937, 31 de agôsto de 1939 e 13 de tnatÇ° 
de 1940.

(15) Ver nossos trabalhos: La Huelga y  los Dere- 
chos Jubilatorios, em “La Ley” , tom o 29 (16 de f e v e r e i r o  

de 1943) ou Efectos de la Huelga sobre los. Derechos J u' 
bilatorios regidos por Ia Caja de Jubilaciones de la Indus­
tria, Comercio y  Servidos Públicos” em “Revista dei In®' 
titu to  de Jubilaciones y Pensiones; dei U ruguay” , ano y  
n.°s 31-33, págs. 29 a 81 ou “Estúdios de D erecho  Ad­
m inistrativo. Derecho Jubilatorio” , cap. I I .
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Públicos, a redação de um projeto de Seguros 
Sociais baseado na divisão de riscos “de maneira 
que os montepios e demais recursos de aposenta­
doria se distribuam  ao serviço de cada risco nas 
proporções necessárias (1 6 ) .

8 . A aposentadoria, que tem  sido definida com 
distintos critérios e em função de distintos ele­
mentos, é, como temos visto, um a forma de pre­
vidência com que se cobriu, a princípio, o risco 
de velhice e, em: alguns casos, também, o de inva­
lidez. Seu alcance prim itivo e o critério aplicado 
para sua satisfação criaram-lhe um a estreita vin- 
culação com o sôldo, a tal pon ta  que muitos auto­
res a consideram como a continuação da rem une­
ração, além da atividade, ou tam bém  como um 
sôldo diferente. J á  temos tido oportunidade de 
expressar que êsse nexo entre aposentadoria e sôl­
do, perfeitam ente explicável nas etapas iniciais do 
instituto e mantido por inércia na velha legisla­
ção não se justifica na terminologia contemporâ­
nea (1 7 ) .

E s c r i c h e  considera, consentâneo com essa no­
ção tradicional, que a aposentadoria é a “releva- 
ção de trabalho ou carga de algum emprêgo, con­
servando, aquêle que o tinha, as honras e o sôldo, 
em todo ou em  p arte” (1 8 ) .  Pode observar-se 
nesta definição o exato conceito da época. O fun­
cionário, geralm ente m ilitar ou político, abandona 
o serviço, retira-se da atividade, man>.endo-lhe o 
Estado o sôldo e as dignidades da investidura. 
E ntre a atividade e a inatividade não se produz em 
tais condições outra troca aparente que o abando­
no do trabalho (1 9 ) .  •

(16) Lei d© 11 de janeiro de 1934. A rt. 63 : “D entro 
dos 5 anos seguintes à promulgação 6a presente lei, a  Cai­
xa realizará uma avaliação a tuana l Qos l1 undos que ad­
ministra e proporá ao Poiier Executivo um projeto sobre 
s©guros sociais que cubra todos os riscos do Irabalho .

“O projeto de seguros sociais a que se refere a parte 
anterior, basear-se-á na divisão de riscos, de maneira que 
os montepios è demais recursos de aposentadoria, se dis­
tribuam  ao serviço de cada risco, nas proporções neces­
sárias” .

(17) E m  nossos Estúdios, cap. I, n.° 12. Em  ocasião 
oportuna tratarem os do ponto com maior am plitude.

(18) Diccionario de Jurisprudência y  Legislación.
(19) Para  algumas atividades, todavia, m antém o di­

reito contemporâneo, na aposentadoria, o tratam ento cor­
respondente ao cargo. Na carreira militar, por exemplo, 
este conceito —  que iremos tocando à m edida que avan­
cemos no tem a —  se conserva com grande n itidez. O 
m ilitar reformado, com efeito, tem , com certas lim ita­
ções, o tratam ento  e dignidade de seu pôsto.

A história da origem como do fundam ento da 
aposentadoria facilitam um a noção exata, tanto  
de sua natureza, como de seu alcance atuais.

A etimologia do vocábulo o associa à idéia de 
liberação do trabalho por ato gracioso. Aposen­
tadoria (* )  é palavra que, através do grego, che­
gou a nosso idioma pelo hebreu (iôbel) dando a 
idéia 'do “som agudo e prolongado como o da bu­
zina ou trom beta ao som da qual se anunciava o 
ano de remissão, que eqüivale ao ano de jubila- 
ção ou ju b i le u . . .” (2 0 )

Se nos remontamos à origem, vemos a aposen­
tadoria como um ato gracioso pelo qual se asse­
gura aos mais eficientes servidores um a anciani- 
dade honrada ou um a invalidez tranqüila . Como 
é lógico, tais mercês beneficiam particularm ente os 
militares, cuja profissão, além  de ser fundam en­
tal para a m anutenção do Estado, absorve to tal­
m ente suas energias, impedindo-lhes a formação 
de fundos de reserva (2 1 ) .

Isto explica porque o regime de pensões que 
aparece em primeiro lugar se refere aos m ilitares 
e aos m arinheiros. A organização dos exércitos 
perm anentes a partir do século X V I obriga a en­
carar particularm ente os problemas provocadoa 
pela invalidez dos militares. Adota-se, a  princí­
pio, a solução elem entar —  que repercutirá pro­
fundam ente no sistema de inatividades para esta 
classe —  de assegurar a subsistência com a m a­
nutenção dos soidos sem atividade. São os co­
nhecidos “mortes-payés”, das praças ou cargos de 
guerra . .

No século X V III se estabelecem os cargos de 
“religieux-lais” nos conventos onde os m ilitares 
vivem sua invalidez ou senectude. Os conventos 
podem substituir êsse serviço m ediante um a pen­
são. Por fim, o “H otel des Invalides” substitui 
essa função, para que, os que não podem  ali ser 
acolhidos, se beneficiem com um sôldo de pensão,

- com o caráter de um favor real ( 2 2 ) .  P ara  os

(2 0 ) P edro F e l ip e  M o n la u , Diccionario Etimoló&ico 
de la Lengua Castellana —  Vocábulo “Jub ileo” . V er tam ­
bém Diccionario de la Academia Espanola, palavra “J u ­
bileo” .

(2 1 ) H . Berthélem y observa desde éste ponto de 
vista que a venalidade dos ofícios aplicada aos serviços 
financeiros suprimia praticam ente, no antigo regime fran­
cês, a questão da aposentadoria para os funcionários civis.

(22) T al é o  processo seguido em França, que pode 
considerar-se típico para esta etapa da história da ins­
tituição. Ver H . B e r t h é l e m y , Traité E lem entaire de 
Droit Adm inistratif, 12.® edição, págs. 438 e 9 29 .
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m arinheiros de guerra, Colbert instituiu a Caixa 
de Inválidos da M arinha, merecedora de especial 
consideração.

9 . Em  nosso direito, encontramos vestígios cla­
ros dêstes conceitos originais do instituto. Biel- 
sa (2 3 ) recorda a “aposentadoria sem sóldo” fir­
m ada por R ivadávia a 28 de novembro de 1811, 
m edida logo generalizada, na qual, qualquer que 
seja o fim m ediato previsto, está presente êsse 
elemento moral, que supõe o tratam ento  ou con­
servação da dignidade do cargo a que se refere 
E scriche.

O caráter gracioso, de favor do Estado, se acha 
expressam ente estabelecido em muitas leis de prin­
cípios do século passado e ainda mais recentes. 
A lei de 23 de m aio de 1826, do Congresso Geral 
Constituinte das Províncias Unidas do Rio da P ra ­
ta, reconheceu aos T rin ta  e T rês Orientais “prê­
mios” constituídos por soidos de inatividade aos 
quais a lei uruguaia de 14 de julho de 1830 cha­
mou “pensões” . A lei sôbre “invalidez, viuvez e 
orfandade” (2 4 ) em m atéria m ilitar reservava à 
Assembléia Geral Constituinte e Legislativa —  
com a mais am pla liberdade —  a faculdade de 
conceder, além disso, “Favores e prêmios” a que 
se houvessem feito credores “os indivíduos das 
Divisões do E stado” . Em  fins do século, um a das 
leis mais completas da época, como teremos opor­
tunidade de ver (2 5 ) , considerou a aposentado­
ria gerada pelo causai de impossibilidade como 
“um favor que a lei concede àqueles que com mais 
de 10 anos de serviços” provem cabalm ente que 
não podem continuar no exercício do cargo (A r­
tigo 9 .°) . O caráter piedoso das aposentadorias, 
reformas ou pensões encontra igualm ente acolhida 
na lei m adre de Aposentadorias Civis (2 6 ) e no 
Código M ilitar (2 7 ) que criam o histórico M on­
tepio definido por êste últim o como “instituição 
piedosa que tém  por objeto o socorro das famílias 
dos m ilitares” (a r t .  5 8 3 ) .

10. Sem embargo, à m edida que o movimento 
legislativo aum enta em intensidade e extensão o

(23) R a fa el  B ielsa , Ciência de la Administración, pá­
gina 139, em cham ada.

(24) Lei de 13 de março de 1829, a r t . 7.°.
(25) Lei Ciganda, criadora da Caixa Escolar de Apo­

sentadorias e Pensões Escolares, de 28 de maio de 1896.
(26) Lei de 5 de maio de 1838, a r t . 9.°.
(27) Lei de 7 de julho de 1884, a rts . 583 a 616.

vocabulário e as formas vão adquirindo maior 
precisão. Do conjunto norm ativo podem extrair- 
se, assim, os têrmos e conceitos que hoje dominam.

P ara  o pessoal civil desde o primeiro momen­
to (1838) adotou-se o sistema contributivo  esta­
belecendo, segundo se viu, o fundo de M ontepio 
para fazer frente ao “pagamento de rendas de apo­
sentadorias e pensões1” . Êsse M ontepio cha­
mado “geral de M inistério” e nutrido com o “sol­
do de um dia de cada mês” dos empregados civis, 
cobre, pelo menos em parte, a  serviço direto (apo­
sentadoria ou reform a) e o indireto (p en são ).

P ara  a atividade m ilitar se segue o mesmo sis­
tema, a partir de 1835 (2 8 ), tratando-se de pen­
sões a viúvas e filhos menores de m ilitares. Êstes, 
porém, de acôrdo com um critério que todavia 
hoje se mantém, não ligam o destino da  reforma 
aos fundos de pensão. O Código M ilitar, portanto, 
deu ao M ontepio alcance distinto do fixado pela 
lei civil. Esta função restringida é, além disso, a 
que poderíamos considerar tradicional. O decreto 
de 31 de outubro de 1890 referente aos funcio­
nários da Fazenda no Brasil diz que o M ontepio 
“tem  por fim prover a subsistência e am parar o 
futuro das famílias dos mesmos empregados quan­
do êstes falecerem ou ficarem inabilitados para 
sustentá-las decentem ente” (2 9 ) .

Essas aposentadorias, reform as e pensões con- 
tributivas seguem o procedimento empírico de en­
tregar os fundos ao Estado, cujo Tesouro se en­
carrega da administração, sem dndividualizá-losl 
dentro do patrim ônio público. As pensões não 
contributivas provenientes de leis especiais (30 ) 
têm, desta maneira, mui pouca diferença jurídica 
daquelas. Recentemente, em 1896, os fundos cor­
respondentes a um serviço (Caixa Escolar de Apo­
sentadorias e Pensões) se delimitam e se conta­
bilizam em forma própria, descentralizando-se do 
Tesouro. A partir de então estende-se o critério, 
criando-se em condições similares a Caixa de Apo­
sentadorias e Pensões Civis (1904) à qual se en­
tregaram  em 1925 os fundos especiais das Refor­
mas Policiais, a Caixa de Aposentadorias e Pen-

(28) Lei de 19 de março de 1835.
(29) Ver T h em ist o c l es  B randão  Cava lca n ti, Tratado 

de Direito Administrativo, vol. III, pág. 355. V er tam ­
bém  Regulam ento do M ontepio espanhol, de 7 de feve­
reiro de 1770

(30) A rt. 17, inciso 13 da Constituição de 1830.
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sões de Em pregados e Operários de Serviços P ú ­
blicos (1919), a Caixa de Aposentadorias e Pen­
sões de Empregados das Instituições Bancárias e 
Bôlsa de Comércio (1925), de caráter misto (3 1 ), 
a Caixa Notarial de Aposentadorias e Pensões 
(1941), prim eira que se pode considerar priva­
da (3 2 ) e Caixa de Trabalhadores R urais (1943) .

As pensões de velhice e indigência, não contri­
butivas, que formam o que poderíamos conside­
rar o terceiro grande grupo do corpo de inativi­
dade ou classes inativas (3 3 ) em sentido amplo, 
aparecem  em 1919 com administração bancária 
de fundos (3 4 ) que passa a formar um Bureau 
em 1933 (16 de abril), constituindo, em seguida, 
(dezem bro do mesmo ano), um a Secção do Insti­
tuto de Aposentadoria e Pensões com o nome de 
Instituto de Pensões ã Velhice. Em  1943, com 
separação de fundos, se transform a em um a secção 
da Caixa de Trabalhadores R urais.

Em  1933 é feita a fusão dos serviços funda­
m entais no Institu to  de Aposentadoria 6 Pensões

(31) Os empregados das instituições- Bancárias Ofi­
ciais podiam incorporar-se a esta Caixa segundo o a rt. 14 
de sua Lei Orgânica. (14 de maio de 1925) . Posterior­
m ente o decreto-lei de 29 de janeiro de 1943 declarou 
sua filiação obrigatória.

(32) O Estado não assume nenhuma responsabilidade 
pecuniária vinculada à subsistência do instituto, limita-se 
ao cumprim ento da lei no que lhe seja pertinente (a rti­
go 7.° da lei de 1 5 'd s outubro de 1941).

Apesar dêste texto bem como da declaração do a rt. 1.° 
do decreto-lei de 29 de janeiro de 1943, reorganizador da 
Caixa Bancária, as* soluções não são tão simples. Mais 
adiante voltaremos ao tem a.

(33) D entro das classes inativas podemos, tendo em 
conta os elementos que agora estudamos, separar 3 gran­
des grupos :

a )  Inatividades servidas com fundos especiais, e  com 
regime jurídico próprio, sôbre base con tribu tiva ;

b ) Pensões por graça especial, com suas variedades, 
servidas de Rendas Gerais e regidas por suas leis especí­
ficas, que não chogue a constituir reg im e;

c) Pensões não contributivas, satisfeitas por fundos es­
peciais e com processamento de repartição.

Não entramos no momento, como é natural, na analise 
do regime financeiro nem nas distinções mais sutis como 
as impostas por leis especiais que completam os fundos 
Próprios com Rendas Gerais (lei de 8 de janeiro de  1942, 
a rt. 9 .° ) .

(34) Banco de Seguros do E stado.

do Uruguai (3 5 ), deixando à margem a Caixa 
Bancária e as Pensões M ilitares (3 6 ) .

Quanto à terminologia, nossa legislação é atual­
m ente bastante clara sem que possa afirmar-se 
por isto que não existam vocábulos antiquados ou 
am bíguos. A aposentadcvia é palavra; que ex­
pressa ou o instituto (sentido am plo) ou o bene­
fício direto em geral (sentido restrito ) ; a reiorma  
se usa com esta últim a acepção na esfera m ilitar 
e para o pessoal de po líc ia ; a pensão se emprega 
em geral como nome do benefício indireto (aos 
fam iliares), dentro do regime e como nome dos 
atos graciosos do Parlam ento (pensões por graça 
especial), fora do regime e das coberturas de ris­
cos não contributivas (Pensões à Velhice) (3 7 ) .

D e graça, mercê ou prêmio, ao im plantar-se o 
regime contributivo com separação e adm inistra­
ção própria de fundos m ediante Caixas, as apo­
sentadorias robusteceram a idéia de um direito até 
chegar a adquirir, por alguma m anifestação legal 
e através de mais de um a opinião, o caráter de 
um direito com ratual (3 8 ) .  Se bem que esta tese 
individualista não se tenha impôsto, o Estado.

(35) E m  idêntico processo acaba de culm inar o re­
gime argentino ao intervir nas Caixas Nacionais organiza­
das pelas leis n.°s 4 .349  '(de  Aposentadorias e Pensões 
C ivis), 10.650 (de Aposentadorias e Pensões de Em pre­
gados Ferroviários), 11.11C (de Empresas Particulares de 
Serviços Públicos), 11.575 (de  Aposentadorias Bancá­
rias), 12.581 (de Aposentadorias de Periodistas), e  12.612 
(Aposentadorias, Pensões e Reformas da M arinha M er­
cante Nacional), dissolver suas D iretorias e criar o Con­
selho Nacional de Previdência Social. D ecreto n.° 10.429, 
de 25 de abril de 1944.

No Brasil substituiu-se o sistema de montepios de fun­
cionários públicos em 1926 “por um novo regime de pe­
cúlios baseado nas instituições de seguro” . O Decreto 
n.° 5 .128 criou o “Instituto de Previdência dos Funcioná­
rios Públicos da U nião” que, em 1934, se transform a em 
I .P .A .S .E .  ( “Institu to  de Previdência e Assistência dos 
Servidores do E stado” ) .  Ver B randão C a va lca n ti, op . 
c it . ,  vol. III,, págs. 355 e seguintes.

(36) Sôbre o aspecto orgânico, ver cap . I I I .

(37) Ver nossos Estúdios, cap. I, n.°s 4 e seguintes.

(38) ‘Declara-se que os» fundos- e rendas dessa Caixa 
são propriedade das pessoas compreendidas nas disposi­
ções da presente l e i . . . ” (A rt. 1.° da lei n.° 4 .349 , de 
20 de setembro de 1904, que criou a Caixa Nacional de 
Aposentadorias Civis e Pensões Civis da A rgentina) .

Ver ALFREDO B o c ag e , O direito adquirido à aposenta­
doria é um  direito contratual, sagrado, primário, patrim o­
nial. . —  Montevidéo, junho de 1933.
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evoluindo, transform ou a inatividade em um  di­
reito social de origem constitucional (3 9 ) .

De simples cobertura dos riscos de velhice o in­
validez, a inatividade foi adquirindo profundida­
de, abarcando m aior número de riscos até chegar 
à borda do conceito de Seguro Social.

(39) “A rt. 58 —  As aposentadorias gerais e seguros 
sociais se organizaram para garantir a todos os trabalha­
dores, patrões, empregados e operários, reformas adequa­
das e subsídios para  os casos de acidentes, doença, inva­
lidez, desocupação forçada, e tc .; e  a suas famílias, em caso 
de morte, a pensão correspondente.

/ • 
Po(r fim, de instituto tu telar de um  grupo redu­

zido de funcionários, passou a proteger a totali­
dade da função púb lica ; depois, saindo de sua 
fonte histórica, passou a am parar o pessoal dos 
serviços públicos e, em um  passo final, a compre­

ender tôda a classe trabalhadora em um  efetivo 
regime de aposentadorias gerais.

A pensão à velhice constitui um  direito para aquêle 
que alcance o lim ite da idade produtiva, depois de larga 
permanência no país e careça de recursos para suprir as 
suas necessidades” .


